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PODER JUDICIÁRIO

TRffiUNAL REGIONAL FEDERÀL DA sa REGIÃo
GABINETE QA PRESIDÊNCIA

ATO Ne 212 ,DE 12 DE ma;i.o DE 2009

-! -

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA S!I

. REGIÃO,no uso.das atribuiçõeslegaise regimentais,e tendo em vista o que consta- . \ .
-nos autos do PA n~0732-312009, resoíve: -

\-

- I - REMOVER, a pedido, o - servidor FElIPE JOSÉ ZOBY
CARNEIRO LEÃO, Analista Judiciário, Área Judicíária, Especialidade Execução de

Màndados, da Quadro de PesSoal da Justiça Federal de 12 Grau\da 5i Região,
Seção Judiciária do Estado de Pemambuco, lotado, na Subseção Judiciária de

Salgueiro, para a Subseção. Judiciária de Petrolina, nos termas da art. 36, parágrafo
única, inciso 11,da lei n2 8.112/90, com a redação. dada pela lei n2 9.527/97, elca

Resolução nQ18, de 02 c;Jejulho de 2008, deste Tribunal. ,\
II - Os efeitos desta remoção serão a partir do 32 dia útil após a

entrada em exercício, na vara de origem, da servidor-que irá substituir o ora
removido,a f~mde-evitara descontinuidadedas serviças, nos termos da Resolução- - - I

nQ18, de 02 de julhode 2008,deste Tribunal. .

lU- CONCEDER 10 (dez) dias de trânsito ao referida servidor, nos
. I termos do art. 18 da Leing8.112/90.com redação dada pela leI nQ9.527/97,elc QS

artigos 44 a 46 da Resolução n$l3, de 10/03/2008, do Conselho da Justiça Federal

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA:SE~

\


